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LEI COITíPLEMENTAR 
NO 212 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2CI24.

AUTORIZÁ REVISÃO GERAL ANUALVENCIIIíENTOS NAS rEECiÃS CONSTANTESANEXO il DA LEt conflpr_eruíúreR No 2212008.
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A Câmara Municipal ap!"ovou e eu, Prefeito do Municípío cle sâo Reique deMinas, sanciono e promulgo a seguÍnte Lei Complementar:

Art' 1o Fica autorizadaa rcvisão geral anuar dos vencimentos constantes delt-ei complementar no 22t2008 prercentual de 6.97% (seis ponto noventa e sete p*rcento)' incidente sobre a remuneração paga n*" dezembro .e 2023.
Art' 20 As despesas clecorrentes da execução desta Lei comprementar irtrase de dotação orçamentária prcrpria.

Art. 30 Esta Lei complementar entra em
retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2024.

data de sua puhlicaçáo,

São Roque dr.: Minas _lvl},0T de fevereiro cje ZAZ4.

Onésio à-e Oliveira Andrade
Prefeito lUlunicipal
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